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OAE 114/19 Carazinho, 04 de setembro de 2019

Assunto: Referente ao PL 052/19.

Excelentíssima Senhor Presidente:

Solicitamos, referente ao Projeto Lei 052/19 de autoria do Executivo 
Municipal, que Inclui incisos ao Art. 3o e Parágrafo ao Art. 6o da lei Municipal n° 
6.774/08, conforme solicitação do Vereador João Pedro da Comissão de Interesses 
Difusos e Coletivos para que envie ofício ao Executivo Municipal, para que nos envie 
cópia das orientações do Tribunal de Contas do Estado que deram embasamento ao 
projeto.

Luis Ferpta
Presid^nJ^ d6 CIDC

A Sua Excelência o Vereador 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br www.camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br

